
 

 

EDITAL PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS 

TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022)  

  

ANEXO 5 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

  

A avaliação das inscrições será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de avaliação, 

conforme descrição a seguir:  

 

 

Identificação do 

Critério 
Descrição do Critério Distribuição dos Pontos 

Pontuação 

Máxima: 

  

  

Não atende 
Atende 

parcialmente 

Atende 

majoritariamente 

Atende 

plenamente 

  

60 pontos 

 

A 

Trajetória artística e 

cultural da Mestra 

ou do Mestre - 

comprova a 

trajetória da Mestra 

ou do Mestre no 

campo das Culturas 

Tradicionais e 

Populares. 

0 4 12 20 20 

B 

Propósito do Plano 

de Atividades - 

apresenta coerência, 

observando os 

objetivos. 

0 2 8 10 10 

C 

Grau de importância 

do Plano de 

Atividades das 

Culturas Tradicionais 

e Populares para a 

comunidade 

 - contribui para o 

0 2 6 10 10 



 

 

fortalecimento da 

comunidade.  

  

  

 D 

 

Atividades e formas 

de transmissão dos 

conhecimentos -

promove a 

transmissão dos 

conhecimentos 

tradicionais e 

populares da Mestra 

ou do Mestre.   

0 1 3 5  5 

 

 E 

  

 

Promoção de 

Diversidade - 

promove o respeito, 

os direitos culturais, 

a integração de 

pessoas com 

deficiência, a 

diversidade étnico-

racial, de gênero, de 

orientação sexual, 

entre outras.  

0 1 3 5 

  

  

 

 5 

  

  

 

F 

Integração com as 

ações estruturantes 

da PNCV – contribui 

para a integração 

das culturas 

tradicionais e 

populares com as 

ações estruturantes 

da Política Nacional 

de Cultura Viva.  

0 1 3 5 5 

G 

Patrimônio e 

memória - promove, 

protege e valoriza o 

patrimônio cultural 

material, imaterial e 

das memórias 

comunitárias. 

0 1 3 5 5 



 

 

  

PONTUAÇÃO TOTAL:  
60 

 

Além da pontuação acima, a(o) Mestra(e) pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação 

extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

ATENÇÃO! A Mestra ou o Mestre com 70 anos ou mais acumulará a pontuação extra do critério H, ou 

seja, receberá 20 pontos referentes à faixa de 60 a 69 anos e mais 5 pontos pela faixa de 70 anos ou 

mais, totalizando 25 pontos.  

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 

do Ponto Extra 
Descrição do Ponto Extra Pontuação  

H Mestras e Mestres entre 60 e 69 anos. 20 

I Mestras e Mestres com 70 anos ou mais. 5 

J Mestra (gênero feminino). 
  

5 

K 
Mestra(e) negra(o), cigana(o), indígena ou quilombola 

ou outras comunidades tradicionais. 

  

5 

L Mestra(e) com deficiência. 
  

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 40 PONTOS 

  

a. Cada inscrição será analisada por, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão de Seleção (no 

mínimo, por um da sociedade civil), e a nota final será obtida a partir da média das notas dos 

avaliadores.   

b. Em caso de empate, será utilizada para fins de classificação dos Planos de Atividades a maior 

pontuação nos critérios de acordo com a ordem: “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F” e “G”, 

respectivamente.  

c. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, serão 

adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 

I - maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição; 



 

 

III - idade; e 

IV - mediante sorteio. 

d. Serão considerados aptos os Planos de Atividades que receberem nota final igual ou superior a 

50 (cinquenta) pontos. 

I. A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 

sanções administrativas ou criminais. 

  



 

 

PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS 

TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022)  

 

ANEXO 6 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para Mestra e Mestre concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)  

 

Eu, ___________________________________________________________,CPF 

nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de participação no 

Edital (Nome ou número do edital), que sou ______________________________________(informar se 

é NEGRO OU INDÍGENA). 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 

pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais. 

 

 (Local e data) _____________________,________/_______/ 202___. 

 

_________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DA(O) MESTRA(E) 

 

 

  



 

 

PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS 

TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022)  

ANEXO 7 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Para Mestra e Mestre concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência) 

 

Eu, ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de participação no 
Edital (Nome ou número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 
(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 
pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais. 

 

 (Local e data) _____________________,________/_______/ 202___. 

 

 

_________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DA(O) MESTRA(E) 
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TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022)  

ANEXO 8 - COTAS 

 

 

  1.  DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS CULTURA VIVA 

Visando à desconcentração territorial e à regionalização, os Entes Federativos devem estar 

atentos ao previsto no Capítulo VI da Instrução Normativa MinC nº 10, de 28 de dezembro de 

2023, que dispõe sobre as regras e os procedimentos para implementação das ações 

afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 

2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

 

CATEGORIA 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 

INDÍGENAS 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO 

POR PLANO 

DE 

ATIVIDADE 

VALOR 

TOTAL DA 

CATEGORIA 

BOLSA 

CULTURA 

VIVA 

5 3 1 1 10 
R$ 

21.000,00 
R$21.000,00 

 

Atenção! Em conformidade com a Instrução Normativa MinC nº 10/2023, os agentes culturais que 

optarem por concorrer às cotas participarão concomitantemente da ampla concorrência, observada a 

ordem de classificação no processo seletivo, nos termos do art. 7º da referida normativa. 

I – As pessoas optantes pelas cotas que alcançarem pontuação suficiente para classificação nas vagas de 

ampla concorrência não ocuparão as vagas reservadas às cotas; 

II – Em caso de desistência de candidato(a) aprovado(a) nas vagas reservadas às cotas, a vaga 

remanescente será destinada à pessoa candidata cotista subsequente, respeitada a ordem de 

classificação; 

III – Na hipótese de inexistência de propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de uma 

das categorias de cotas previstas neste edital, as vagas remanescentes deverão ser destinadas, 

prioritariamente, à outra categoria de cotas; 

IV – Caso não haja candidaturas aptas na outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas serão 

revertidas para a ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 
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TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 
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ANEXO 9 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 
(ETAPA DE SELEÇÃO/ETAPA DE HABILITAÇÃO) 

 

 

NOME DA(O) MESTRA(E): 

CPF: 

 

RECURSO: 

À Comissão, 

Com base na [Etapa de Seleção/Etapa de Habilitação] do Edital PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA 

VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS TRADICIONAIS E POPULARES, venho solicitar 

alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

 

Justificativa:__________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________. 

 
(Local e data) _____________________,________/_______/ 202___. 

 
       
___________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DA(O) MESTRA(E) 
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TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 
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ANEXO  10 - DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DA COMUNIDADE 

 
Nós, [NOME DOS LÍDERES], líderes comunitários, telefones [DDD + NÚMERO], CPFs n°[NÚMERO], 
declaramos, para os devidos fins, que a(o) Mestra(e) [NOME DA(O) MESTRA(E)], atua há pelo menos 5 
(cinco) anos na transmissão dos conhecimentos e práticas das Culturas Tradicionais e Populares, sendo 
reconhecida(o) por sua contribuição cultural junto à comunidade [NOME DA COMUNIDADE] 

Declaramos, ainda, que a presente declaração é feita de forma espontânea, reconhecendo a importância 

da(o) Mestra(e) na continuidade das práticas culturais e no fortalecimento da identidade cultural local. 

Nós estamos cientes de que a falsidade desta declaração poderá acarretar penalidades legais. 

Por ser verdade, firmamos a presente Declaração para os devidos fins. 

 

(Local e data) _______________________, _______/________/202_____. 

 

_________________________________________________________________________ 

 ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DO LIDER 

COMUNITÁRIO 

 

_________________________________________________________________________ 

 ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DO LIDER 

COMUNITÁRIO 

 

_________________________________________________________________________ 

 ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DO LIDER 

COMUNITÁRIO 
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PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 
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Nº 14.399/2022) 

ANEXO  11 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA E ATUAÇÃO CULTURAL PARA 
ESTRANGEIROS 

 

Eu, [Nome Completo], nacionalidade [país], portador do documento de identificação [tipo e 

número], declaro, sob as penas da lei, que resido e desenvolvo atividades culturais no Brasil há 

mais de 5 (cinco) anos, sendo minha principal área de atuação [descrever brevemente o 

trabalho cultural realizado]. 

Declaro ainda que mantenho vínculo ativo com o [Nome do Ponto ou Pontão de Cultura], 

participo de atividades culturais e contribuo para a preservação e transmissão dos 

conhecimentos tradicionais e populares. 

Estou ciente de que a veracidade das informações aqui prestadas poderá ser verificada pelos 

órgãos responsáveis e que qualquer falsidade declarada poderá resultar nas sanções cabíveis. 

 

 

 (Local e data) _____________________, ________/_______/ 202____. 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DE FORMA ELETRÔNICA, DE PRÓPRIO PUNHO OU IMPRESSÃO DIGITAL DA(O) 

MESTRA(E) 
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TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 
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ANEXO 12 - MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRAS E 
MESTRES  

 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA CULTURA VIVA Nº XX/2025 

1.          FINALIDADE  

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, denominado CONCEDENTE, e o(a) _________, 
denominado(a) MESTRA OU MESTRE, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA 
CULTURA VIVA, com a finalidade de executar o Plano de Atividades, para ampliação e 
fortalecimento da Política Nacional de Cultura Viva - PNCV, nos termos da Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014, da Instrução Normativa MinC nº 08, de 11 de maio de 2016, da Instrução Normativa 
MinC nº 12, de 28 de maio de 2024, da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, do Decreto nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023, da Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024, do Decreto nº 11.453, de 23 
de março de 2023, e dos regramentos do referido Edital de Seleção. 

 

2.          IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

2.1. Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR- CONCEDENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço completo  

Nome do responsável legal  

Cargo  

Registro Geral (RG)  

CPF  

Ato de nomeação  

2.2. MESTRA OU MESTRE 

Nome completo  

Endereço completo  



 

 

Telefone  

E-mail  

 

3.          OBJETO 

O presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva tem como objeto realizar as atividades de 
valorização, fortalecimento e transmissão dos conhecimentos tradicionais e populares propostas 
pela(o) Mestra(e) _________, conforme o Plano de Atividades para o desenvolvimento das ações 
estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva. 

O Plano de Atividades aprovado integra este Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, 
independente de transcrição. 

 

4.          OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

4.1. Responsabilidades da Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR - CONCEDENTE 

e. Transferir os recursos à MESTRA ou ao MESTRE; 

f. Orientar sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e 

g. Analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista 

4.2. Responsabilidades da MESTRA OU MESTRE 

II. Cumprir os regramentos do referido Edital de Seleção; 

III. Realizar as atividades que fazem parte do Plano de Atividades selecionado; 

IV. Comunicar a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR qualquer necessidade de ajuste 

e/ou alteração no Plano de Atividades selecionado; 

V. Comunicar a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR qualquer imprevisto que 

impossibilite a realização do Plano de Atividades selecionado; 

VI. Apresentar o Relatório de Bolsista no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do fim 

da vigência do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva;  

VII. Entregar ao Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR um exemplar do produto gerado 

a partir do Plano de Atividades selecionado, caso haja, em até 10 (dez) dias após a entrega 

do Relatório de Bolsista; e 

VIII. Atender a qualquer solicitação regular feita pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo - 

FCCR, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da notificação, que pode se 

dar por via telefônica, mensagem eletrônica ou email. 

 

5.          DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução do Plano de Atividades deste Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, serão 
disponibilizados pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR recursos no valor total de R$ 



 

 

21.000,00 (vinte e um mil reais, a ser pago em parcelas mensais de R$ 2.100,00 dois mil e cem 
reais), até o 10º dia útil do mês, durante o prazo de 10 meses.  

5.1. Da movimentação dos recursos financeiros 

a) Os recursos referentes ao presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, a serem 
desembolsados pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, serão depositados em conta 
corrente ou poupança de qualquer banco que tenha a MESTRA ou o MESTRE como única(o) 
titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou 
instrumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, 
Aposentadoria, dentre outras.  

b) A MESTRA ou MESTRE deverá desenvolver as ações de acordo com o Plano de Atividades, item 
4.2, nos meses acordados com a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, podendo ser 
prorrogado esse prazo uma única vez por igual período, mediante justificativa da MESTRA ou 
MESTRE e aprovação da Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR.  

§1º - As Bolsas Cultura Viva serão pagas exclusivamente através de transferência bancária. Em 
nenhuma hipótese haverá pagamento em espécie. 
§2º - Os comprovantes de transferência serão os documentos comprobatórios de pagamento das 
Bolsas Cultura Viva. 
§3º - O recebimento das bolsas Cultura Viva não gera vínculos empregatícios, bem como qualquer 
ônus de ordem previdenciária entre a MESTRA ou MESTRE e a Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
- FCCR e a Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura. 

 

6.          DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Bolsa Cultura Viva pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação 
fundamentada da MESTRA ou MESTRE ou por iniciativa da Fundação Cultural Cassiano Ricardo - 
FCCR, desde que não haja alteração do objeto acordado. 

A alteração de cronograma que não exija modificações na cláusula de vigência pode ser realizada 
por termo de apostilamento assinado apenas pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR,  
sem necessidade de análise jurídica prévia. 

 

7.          DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

7.1.     Pelo presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, a MESTRA ou MESTRE cede os 
direitos de imagem e voz a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR  e ao Ministério da Cultura, 
por tempo indeterminado, para fins de divulgação do mesmo e da Política Nacional Cultura Viva, 
bem como para fins comprobatórios da prestação de contas do Termo de Concessão de Bolsa 
Cultura Viva. 
7.2.     A MESTRA ou MESTRE autoriza que todas as ações do Plano de Atividades sejam 
fotografadas e/ou gravadas em áudio e vídeo por pessoas designadas pelo Ponto/Pontão de 
Cultura parceiro da iniciativa e que o material resultante possa ser incorporado ao acervo do 
Ministério da Cultura, e poderão ser selecionados, formatados e editados pelo Ministério da 
Cultura para fins de divulgação e publicização no portal e redes sociais do Ministério da Cultura e 
na Plataforma Rede Cultura Viva 



 

 

7.3.     A MESTRA ou MESTRE deverá privilegiar o uso de soluções com licenciamento em formatos 
abertos e produtos sob licenças livres, que permitam a livre cópia, distribuição, exibição e 
execução, assim como a criação de obras derivadas. 
7.4.     As peças de divulgação relacionadas ao Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva deverão 
ter caráter educativo, cultural, informativo ou de orientação social e não poderão trazer nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
7.5.     É obrigatória a menção a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR , à Secretaria de 
Cidadania e Diversidade Cultural, ao Ministério da Cultura e à Política Nacional de Cultura Viva 
nas ações culturais realizadas, promocionais ou não, relacionadas ao recurso do Termo de 
Concessão de Bolsa Cultura Viva, com a inclusão da marca da Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
- FCCR,  do Ministério da Cultura/Governo Federal, da Cultura Viva e do Ponto/Pontão de Cultura 
parceiro em todas as peças de divulgação, se houver, observado o Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal e da Cultura Viva, bem como menção ao apoio recebido em entrevistas e outros 
meios de comunicação disponíveis à MESTRA ou ao MESTRE. 
7.6.     Quaisquer referências expressas nas ações culturais realizadas, de divulgação ou não, 
relacionadas ao recurso do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, deverão indicar o seguinte: 
“Ação contemplada pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025  – SELEÇÃO DE PLANOS 
DE ATIVIDADES PARA RECEBIMENTO DE BOLSAS CULTURA VIVA PARA MESTRAS E MESTRES 
DESTINADAS À VALORIZAÇÃO, FORTALECIMENTO E TRANSMISSÃO DOS CONHECIMENTOS 
TRADICIONAIS E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)”. 
7.7.     Caso a Bolsa Cultura Viva resulte em produto(s), a Mestra ou o Mestre destinará, em até 
10 (dez) dias após a entrega do relatório da(o) bolsista, exemplares ao acervo da administração 
pública e/ou outras destinações que garantam a democratização do acesso e a inclusão na 
Internet, com os devidos créditos autorais.  
7.8.     A MESTRA ou MESTRE poderá ser citado(a), descrito(a) ou utilizado(a) pela Fundação 
Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, pelo Ponto/Pontão de Cultura parceiro e pelo Ministério da 
Cultura, total ou parcialmente, em expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou 
quaisquer outros meios de promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba 
ao (à) bolsista pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral. 

 

8.           DOS CASOS OMISSOS 

8.1.     Os casos omissos no presente Termo de Compromisso Bolsa Cultura Viva serão resolvidos 
entre a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR e a MESTRA ou MESTRE. 

8.2. Quaisquer alterações ao presente instrumento somente serão válidas quando celebradas por 
escrito e assinadas por ambas as Partes. 

 

9.          DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva será de 10 meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo Único - A prorrogação do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva poderá ser 
realizada pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, antes do seu término, uma única vez, 
por igual período.  



 

 

 

10.          DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO 

10.1.    É facultado à Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR e à MESTRA ou ao MESTRE 
rescindir este Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva, a qualquer tempo. 
10.2.     O presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva poderá ser rescindido: 
a) por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, 
mediante prévia notificação, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, por escrito ao outro 
partícipe. 
b) por descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
c) por irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas; 
d) por violação da legislação aplicável; 
e) por cometimento de falhas reiteradas na execução; 
f) por má administração de recursos públicos; 
g) por constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
h) por não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; e 
i) por outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
10.3. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 
10.4.     A MESTRA ou MESTRE, em decorrência da rescisão, terá o direito de receber o valor da 
Bolsa Cultura Viva proporcional aos dias trabalhados no mês do distrato. 
10.5.    Havendo rescisão, a MESTRA ou MESTRE fica responsável por prestar contas de tudo o que 
fora executado até a data da rescisão. 
10.6. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
10.7. O presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva poderá ser extinto: 
a) por decurso de prazo; 
b) de comum acordo antes do prazo avençado ou, se for o caso, mediante Termo de Distrato; 
10.8.    O presente Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva poderá ser denunciado por decisão 
unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 
prévia notificação por escrito ao outro partícipe. 
10.9. Outras situações relativas à rescisão ou extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo 
de Distrato. 

 

11.          DO DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO 



 

 

11.1.     O não cumprimento do encargo poderá resultar em: 

a) pagamento de multa; 

b) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à 
cultura pelo prazo de 180 cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 

11.2.     O pagamento da multa e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar 
plano de ações compensatórias. 

11.3.     A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação de defesa pela MESTRA ou MESTRE. 

11.4.  A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 
a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

 

12.          DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva será publicado no Diário Oficial. 

 

13.          DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente 
ajuste à prévia tentativa de solução administrativa. As controvérsias que não possam ser 
resolvidas administrativamente serão submetidas ao foro do municipio de São José dos Campos 

 

14.          DATA E ASSINATURAS 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi assinado nesta data pelos 
partícipes em duas vias iguais, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora 
dele. 

(Local e data) _____________________,________/_______/ _______. 

Assinatura (próprio punho, impressão digital 
ou eletrônica) 

(Mestra ou Mestre) 

NOME COMPLETO 

Assinatura 
(Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR) 

NOME COMPLETO 

  



 

 

 

PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS 

TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022) 

ANEXO 13 
Indicação de Conta Bancária 

 

Obs.: O mestre ou mestra deverá indicar corretamente os dados de conta bancária de titularidade 
do proponente. 
 

 

a) Nome do Correntista: 

b) Banco: 

c) Agência: 

d) Tipo Operação Conta corrente: 

e) Tipo Operação Conta poupança: 

f) Número da Conta: 

 

 

São José dos Campos, ____ de ________de 2026 

 

 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

 

 

 

 

 



 

 

PNAB 005/FCCR/2026 - BOLSA CULTURA VIVA PARA MESTRES E MESTRAS DAS CULTURAS 

TRADICIONAIS E POPULARES 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS CULTURAS TRADICIONAIS 

E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI 

Nº 14.399/2022) 

ANEXO 14 
MANUAL DE USO DA MARCA POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA 

Este manual apresenta orientações básicas para aplicação correta das marcas em materiais de 

divulgação dos projetos contemplados nos editais da Política Nacional Cultura Viva (PNCV). A aplicação 

da logo da Cultura Viva deve ser realizada junto com a assinatura conjunta do Ministério da Cultura/ 

Governo Federal nas ações realizadas com recursos federais deste Edital. 

Todos os projetos realizados com recursos da PNAB devem incluir obrigatoriamente as marcas 

institucionais conforme as orientações abaixo. 

1.   A logo deverá ser aplicada nas peças de comunicação: 

A logo deve estar relacionada ao bloco de marcas, sempre à sua extrema esquerda, independentemente 

da quantidade de outras marcas participantes do projeto como apoio, patrocínio, etc 

Régua de Logos (Bloco de Marcas) Exemplo de ordem recomendada: 

Produção: Logomarca do Proponente 

Onde posicionar as marcas 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

A seguir, alguns exemplos de peças de comunicação e os locais recomendados para aplicação das marcas 

institucionais. 

● Peças gráficas: Em materiais como livros, catálogos, cartilhas e livretos, as marcas 

devem ser aplicadas na parte interna da capa ou na página de apresentação e também 

aparecer na contracapa. 

  



 

 

● Peças Digitais: incluem artes para redes sociais (Instagram, Facebook etc.), cards, 

carrosséis e stories, vídeos, reels e teasers de divulgação, banners digitais, convites 

virtuais, posts patrocinados ou impulsionados e peças de divulgação para sites e 

plataformas digitais. 

 

● Revistas, jornaletes e periódicos: As marcas devem ser inseridas junto ao expediente 

da publicação. 

 

● Programas e programetes para rádio: A menção às instituições deve ser feita durante 

a locução e também no encerramento, quando se tratar de peças pré-gravadas. 

 

● Espetáculos artísticos em geral: A menção institucional deve ocorrer na locução de 

apresentação e/ou no encerramento do espetáculo. 

  

● Filmes, documentários, animações, vídeos, vinhetas, programas de televisão e demais 

obras audiovisuais: Nos créditos iniciais das obras audiovisuais desenvolvidas, 

produzidas, finalizadas e/ou distribuídas por meio de recursos da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura. A régua de logos deve permanecer na tela por, no mínimo, 

três (03) segundos, descontados os tempos de fade in e fade out, se existirem. Se o 

agente cultural optar por inserir a marca da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura em uma cartela separada, a mesma deve ficar por, no mínimo, dois (segundos) 

na tela, descontados os tempos de fade in e fade out, se existirem. 

Importante: as logomarcas que pertencem ao bloco não devem ultrapassar a altura e a largura total da 

marca nominativa do Governo Federal. 

O Link de acesso à Identidade Visual da PNCV – Ciclo 2 será disponibilizado pela FCCR. 

Atenção! Todos os materiais de divulgação produzidos com recursos da PNCV devem ser 

obrigatoriamente encaminhados para análise e aprovação da Equipe de Comunicação da Fundação 

Cultural Cassiano Ricardo. 

O envio deverá ser realizado com antecedência mínima de 15 dias do início da divulgação, por meio de 

formulário específico, que será disponibilizado aos projetos contemplados e homologados. 

  

Atenção: No preenchimento do formulário, deverão constar obrigatoriamente as seguintes 

informações: edital em que foi contemplado, nome do projeto, nome do proponente e e-mail válido 

para recebimento da resposta. 

  

2.      Regras de utilização da marca no Período Eleitoral 

  

De acordo com a Instrução Normativa SG-PR nº 01/2018, a divulgação de marcas do Governo Federal 

deve ser suspensa a partir de três meses antes do primeiro turno das eleições, permanecendo vedada 

durante todo o período eleitoral. 

  



 

 

Para o ano de 2026, considerando que o primeiro turno está previsto para o dia 04 de outubro, a 

restrição terá início em 04 de julho de 2026. Em caso de realização de segundo turno, a vedação poderá 

se estender até o dia 25 de outubro de 2026. 

  

Atenção! Encerrado o período eleitoral, a publicidade institucional poderá ser retomada, devendo ser 

restabelecida a utilização das marcas obrigatórias, conforme previsto na normativa vigente. 

 


